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C E R T I D Ã O N.º 19/2024 
 

Mauro Cirineu Palharini, Presidente da Câmara 
Municipal de Pérola D’Oeste, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

  
 C e r t i f i c a que a Câmara de Vereadores do 
Município de Pérola D’Oeste, Estado do Paraná, em Sessão Extraordinária, 
aprovou por Unanimidade: 
 
                                         Em Única Discussão e Votação na 3ª Reunião 
Extraordinária de 06 de junho de 2024, às 19:00 horas a seguinte 
Proposição: 
 
Projeto de Lei nº 24/2024 do Executivo Municipal 
  
Súmula: “Regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e 
simplificado para as microempresas, empresas de pequeno porte, 
agricultores familiares, produtores rurais, pessoa física, 
microempreendedores individuais e sociedades cooperativas de 
consumo nas contratações públicas de bens, serviços e obras no 
âmbito da administração Municipal, tendo em vista o disposto na Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e na Lei Complementar Federal 
123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações”. 
 
 
 
 
                                         Por ser a Expressão da Verdade e para dar Fé 
assina a presente Certidão.      

 
Sala das Sessões, 06  de junho de 2024. 

 
 
                                               __________________  
                                                        Mauro C. Palharini 
                                                          Presidente  
 


